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ATA COMPLEMENTAR DO DISPENSA N° 7/2025-00006 

 

 
Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, Ás dezessete horas e cinquenta e nove minutos, reuniram- 
se o Agente de contratação da Prefeitura Municipal de Paragominas/PA e respectivos membros da Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria nº 01/2025, para dar continuidade aos procedimentos da Sessão de Dispensa acima mencionada, de 
acordo com o edital e seus respectivos anexos, publicados em dezenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, em 
atendimento És disposições contidas na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, referente ao Processo Administrativo nº 
0000820250114000148, para realizar os procedimentos relativos ao Dispensa nº 7/2025-00006. 

 
 
 
 

DEMAIS MENSAGENS - CHAT 
 

RESPONSÁVEL MENSAGEM DATA/HORA 

 
Agente 

Senhores, em resposta iremos solicitar d empresa comprovaçÉo de exequibilidade, em 
razão ao equivoco na inserção das quantidades, todos estavam ciente, inclusive 
participaram ativamente do certame. 

 
25/02/2025 

18:00:43 

 
Agente 

 
Inclusive foi informado mais de uma vez no chat 

25/02/2025 
18:00:52 

 
Agente 

Não existe ilegalidade alguma, apenas um erro formal que foi sanado, o termo de 
referencia e o edital não foram afetados ou tÉo pouco alterados. 

25/02/2025 
18:01:31 

 
Agente 

 
REABRIREMOS A SESSÃO AMANHÃ 26/02/2025 A PARTIR DAS 08:30. 

25/02/2025 
18:02:30 

 
Agente 

 
Bom dia, senhores! 

26/02/2025 
08:31:22 

MATHEUS COSTA 
GOMES 05007728276 

 
bom dia 

26/02/2025 
08:47:39 

 
 
 

Agente 

Senhor licitante da empresa F DE O DUARTE COMERCIO E SERVICOS LTDA, solicito 
que para o item 02 , o sr. nos encaminhe a planilha de composição de custo 
acompanhadas de notas fiscais para comprovar a exequibilidade de sua proposta, 
como nesta fase o sistema nao permite por parte do licitante a inclusção de 
documentos complementares, solicito que seja enviado para o email: 
lictacao@paragominas.pa.gov.br até as 10:48 hs. 

 

 
26/02/2025 

08:47:54 

 
L C POZZER EIRELI 

 
Bom dia, como iremos ver se realemente estará correto ? 

26/02/2025 
09:10:08 
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RESPONSÁVEL MENSAGEM DATA/HORA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
L C POZZER EIRELI 

m relação É resposta encaminhada, reconhecemos que a solicitação de comprovação 
de exequibilidade por parte da empresa vencedora é medida cabível e salutar. 
Contudo, entendemos que a questão apontada transcende a mera exequibilidade, 
uma vez que a divergência de quantidades inserida inicialmente no sistema pode 
gerar interpretações equivocadas e comprometer a isonomia entre os participantes. 
Ainda que tenha havido comunicação no chat durante a sessão, a forma de retificação 
e divulgação da informação deve resguardar a formalidade e a publicidade exigidas 
por lei, permitindo que todos os licitantes tomem ciência de maneira inequívoca e 
oficial. É importante ressaltar que informações complementares ou correções 
disponibilizadas apenas no chat podem não atingir todos os licitantes de forma 
igualitária, especialmente considerando a dinãmica de participação e possíveis 
dificuldades técnicas durante a sessão. Dessa forma, uma errata ou comunicado oficial 
posterior seria a forma mais adequada e transparente de sanar eventuais falhas 
formais. Ademais, não é a primeira vez que ocorrem equívocos em licitações 
promovidas pela Prefeitura de Paragominas. Esta já é a segunda ocorrência de erro 
em dispensas distintas, o que demonstra uma preocupante reincidência e evidencia a 
necessidade de maior atenção e rigor nos procedimentos licitatórios para evitar 
prejuízos És empresas participantes e á própria Administração Pública. Ressaltamos 
que a repetição desses equívocos compromete a credibilidade dos certames e pode 
gerar questionamentos junto aos órgãos de controle. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

26/02/2025 
09:10:54 

 
Agente 

 
Iremos subir aqui no sistema a planilha e comprovações que a empresa apresentar. 

26/02/2025 
09:25:26 

F DE O DUARTE 
COMERCIO E SERVICOS 

LTDA 

 
Bom dia Senhores, conforme solicitado, estamos enviando nossa composição de preço 
juntamente com a nota fiscal para o item em questão. 

 
26/02/2025 

09:36:25 

 
Agente 

Senhores a empresa enviou a diligencia, informamos que anexamos em documentos 
complementares da empresa. 

26/02/2025 
10:29:25 

 
 
 
 

L C POZZER EIRELI 

Não é a primeira vez que ocorrem equívocos em licitações promovidas pela Prefeitura 
de Paragominas. Esta já é a segunda ocorrência de erro em dispensas distintas, o que 
demonstra uma preocupante reincidência e evidencia a necessidade de maior 
atençÉo e rigor nos procedimentos licitatórios para evitar prejuízos És empresas 
participantes e É própria Administração Pública. Ressaltamos que a repetiçÉo desses 
equívocos compromete a credibilidade dos certames e pode gerar questionamentos 
junto aos órgÉos de controle. 

 
 
 

26/02/2025 
10:59:29 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
L C POZZER EIRELI 

Solicitamos o cancelamento da Dispensa Eletrônica N° 7/2025-00006, com 
fundamento no erro de quantidade entre o Termo de Referência e o sistema 
eletrônico de licitação, fato que comprometeu a formulação das propostas e afetou 
diretamente a isonomia e a transparência do certame. No presente caso, informamos 
que, devido É divergência mencionada, nossa empresa, mesmo figurando em 
segundo lugar, apresentou uma proposta inválida, contendo quantidade de itens e 
valor final incorretos. O referido erro só foi comunicado no chat da sessÉo após a 
abertura dos lances, ocorrida no dia 25/02/2025 ás 08h21, o que impediu ajustes 
tempestivos e prejudicou a tomada de decisão baseada em informações corretas e 
oficiais. Destacamos que a comunicação de ajustes ou correções via chat não substitui 
a obrigação de retificaçÉo formal no sistema, conforme exige a legislação vigente (Lei 
nº 14.133/2021), que preza pela publicidade e igualdade de condições entre todos os 
licitantes. A ausência dessa formalização acarretou insegurança jurídica e restringiu a 
participação em condições equitativas. Assim, diante dos prejuízos evidentes e com o 
objetivo de preservar a lisura e a regularidade do processo, requeremos o 
cancelamento da presente dispensa eletrônica e a reabertura do certame com a 
devida correçÉo das informações no sistema, garantindo, assim, um ambiente 
competitivo justo e em conformidade com os princípios da administração pública. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
26/02/2025 11:11:21 
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Informamos que o processo de contratação direta foi concluído de acordo com a legislação vigente, cumprindo rigorosamente 
os princípios da transparência, legalidade e isonomia. Todos os procedimentos foram executados com rigor técnico e eficiência 
administrativa, garantindo que cada etapa fosse conduzida de maneira adequada e responsável. Agradecemos a todos os 
envolvidos pelo compromisso e pela colaboração, essenciais para o bom andamento e a conclusão bem-sucedida deste 
processo. 
 
 
 
 
 
 

MEMBRO(S) 
 

FUNÇÃO MEMBRO ASSINATURA 

Agente de contrataçÉo LUCIDALVA COSTA SILVA   

 

LUCIDALVA COSTA 
SILVA:67823009234

Assinado de forma digital por LUCIDALVA 
COSTA SILVA:67823009234 
Dados: 2025.02.27 09:40:01 -03'00'


